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IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
A Ilustríssima Sra. Pregoeira Vania Aparecida Ganho e à Equipe da Prefeitura Municipal 
de Cariacica, Estado do Espírito Santo. 
 
Processo: Pregão Eletrônico Nº 053/2025 – Processo Administrativo Nº 32.120/2025. 
 
Objeto: O objeto da presente licitação é a provável aquisição de equipamentos médico-
hospitalares, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
A empresa CASA HOSPITALAR IBIPORÃ LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
10.769.989/0001-56, com sede na Rua 19 de Dezembro, Nº 1687, Salas 01 & 02, Centro, 
CEP. 86.200-000, Ibiporã/PR, Telefone (43) 3158-0101, e-mail: 
licitacao.casahospitalar@gmail.com, através de seu representante legal o Sr. Danilo 
Aparecido Daguano Ferreira da Silva, portador do Documento de Identidade Nº 
402713643 – SESP/SP e do CPF Nº 327.696.738-31, residente e domiciliado Rua Santa 
Sofia Nº 43, Jardim Espanha, CEP. 86.027-580, Londrina/PR, vem, com o devido respeito 
e acatamento, à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nos arts. 5º e 164 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, apresentar, tempestivamente, a presente IMPUGNAÇÃO 
AO EDITAL. 
 

I – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
 
Nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, devem ser observados os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, 
competitividade, economicidade e transparência, garantindo-se a ampla 
concorrência e a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Pública. 
 
O art. 164 do mesmo diploma legal assegura o direito de qualquer cidadão ou empresa 
impugnar edital de licitação quando verificar irregularidades que possam comprometer 
a isonomia ou a lisura do certame, devendo o órgão promover a análise e resposta no 
prazo legal. 
 

II – DOS FATOS 
 
Nobre Pregoeiro(a), 
Após rigorosa análise técnica do Anexo I – Termo de Referência, constatou-se que 
o descritivo do item [3 – Desfibrilador Externo Automático - DEA] apresenta 
características restritivas que limitam a competitividade e inviabilizam a 
ampla participação de fornecedores. 
 
Durante a análise minuciosa do Anexo I – Termo de Referência, verificou-se que o 
item [3 – Desfibrilador Externo Automático - DEA] apresenta características 
técnicas idênticas às especificações do modelo EASYSHOCK da marca TOTH, 
configurando um direcionamento de marca. As dimensões, Joules, tempo de carga, 
design funcional e demais particularidades técnicas descritas no edital correspondem 
fielmente às do referido equipamento, inviabilizando a participação de outros 
fabricantes de igual ou superior qualidade. 
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Tal situação restringe a competitividade do certame, fere o princípio da isonomia 
e contraria a ampla concorrência prevista na Lei nº 14.133/2021, uma vez que, 
na prática, apenas o modelo supracitado atenderá integralmente a todas as 
exigências. Em consequência, a Administração corre o risco de limitar suas opções de 
compra e comprometer a economicidade e eficiência do processo licitatório. 
 
A presente impugnação pretende afastar do presente procedimento licitatório 
exigências que afrontam os princípios básicos das licitações públicas, evitando 
que o processo resulte em aquisições de equipamentos de má qualidade, de 
baixa procedência ou restritos a um único fabricante, o que compromete a 
economicidade e a eficiência administrativa. 
 
A descrição atual do item, de maneira flagrantemente incompatível com a 
legislação vigente, revela-se tecnicamente direcionada, configurando um erro 
evidente na concepção do edital. Exigimos, de forma imediata, a correção dessa 
previsão, a fim de eliminar qualquer direcionamento e restabelecer o equilíbrio e a 
isonomia entre os participantes. 
 
A manutenção desse descritivo no formato atual impede que marcas de renome técnico 
e qualidade comprovada possam concorrer, reduzindo a pluralidade de propostas 
e limitando o órgão à aquisição de equipamentos de uma única origem, o que 
é inaceitável sob a ótica da boa gestão pública. 
 

Reforçamos: em um processo licitatório justo e transparente, não se 
pode admitir direcionamentos, pois isso seria um atentado contra a 
igualdade de oportunidades, a livre concorrência e o interesse público. 
Valorizemos a ética e a imparcialidade para assegurar que a escolha recaia sobre 
a qualidade, a inovação, a segurança e o compromisso com o bem 
público, em prol de aquisições justas e vantajosas. 

 
Por tais motivos, exigimos a imediata retificação do descritivo para que se torne 
amplo, técnico e competitivo, garantindo a participação de diversas marcas do 
mercado nacional e internacional. 
 

III – DAS CONSIDERAÇÕES 
 
O objetivo desta impugnação é colaborar com a Administração, aprimorando o edital e 
garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de forma transparente, eficiente 
e vantajosa. 
 
Resta claro e comprovadamente que as modificações sugeridas não acarretarão 
qualquer prejuízo ao órgão licitante — pelo contrário, trazem benefícios diretos 
e concretos, pois possibilitam a aquisição de equipamentos que atendam plenamente 
às necessidades do Município, aumentando a competitividade, a qualidade 
técnica e reduzindo o custo final. 
 
Dessa forma, a retificação das especificações é medida necessária e prudente, 
compatível com os princípios da economicidade, eficiência e busca pela melhor relação 
entre qualidade e custo-benefício. 
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Caso julgue necessário, deixaremos abaixo um sugestivo de descritivo técnico 
para o item impugnado. Esse modelo é amplamente utilizado por órgãos de saúde, 
validado em processos licitatórios nacionais, SICONV e compras diretas, justamente 
por garantir a ampla concorrência e contemplar as melhores marcas do 
mercado: 
 
DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO 
Equipamento com tecnologia de onda bifásica não pesando mais que 2,4kg. Identificar 
e interpretar automaticamente o traçado do ECG do paciente através de pás adesivas 
multifunções, que devem ser descartáveis, auto aderentes. Pás adesivas com cabo de 
conexão universal. Capacidade para desfibrilação pediátrica, através de descarga de 
energia reduzida em no máximo 50J. Para paciente adulto, energia de no máximo de 
200J. Indicador de status, indicador de status da bateria, indicador de manutenção, 
indicador de verificação das pás, indicadores de colocação das pás, indicador de botão 
de choque, indicador de modo criança; memória interna para no mínimo 3 registros de 
ECG de ao menos 30 minutos cada, com anotações para um registro; Ser capaz de 
auxiliar o socorrista a realizar RCP através de comando de voz em português, de forma 
detalhada, para guiar o usuário durante todo ciclo de ressuscitação. Possuir sistema de 
aviso sonoro e visual caso o aparelho necessite de manutenção, e também quando a 
bateria estiver fraca. Sinalização luminosa ou sonora para verificação da bateria, circuitos 
internos e calibração. Construído em material resistente a impactos. Indicador de status 
do equipamento externo. Padrão de resistência IP56. Bateria de fácil e rápida troca, sem 
necessidade de ferramentas; Possuir bateria independente da pá descartável, com vida 
útil de no mínimo 200 choques, 4 anos no modo espera e 7,5 horas de monitorização de 
ECG; Desde a inicialização do AED até estar pronto para realizar uma descarga de 200 J 
não deve ultrapassar 10 segundos. Deve realizar autoteste diário e mensal. Deve possuir 
comunicação bluetooth, infravermelho ou wi-fi para transferência de dados. Garantia de 
no mínimo 5 anos do aparelho comprovado em manual da Anvisa. Registro na ANVISA. 
Acessórios que acompanham o equipamento: 01 bateria descartável, 10 pares de pás 
descartáveis adulto/pediátrica, 01 manual do operador. 
 

IV – DO DIREITO 
 
A manutenção de cláusulas ou descrições técnicas que restrinjam a concorrência viola 
frontalmente os princípios da isonomia e competitividade previstos na 
Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021. 
 
O art. 18, inciso VII, determina que o planejamento e o julgamento do certame devem 
estar baseados em critérios técnicos objetivos e imparciais, assegurando que o 
objeto atenda ao interesse público de forma clara, mensurável e eficiente. 
 
A descrição do objeto deve ser pautada por parâmetros amplos, sem vinculação 
indevida a modelos ou fabricantes específicos, permitindo a apresentação de 
soluções equivalentes ou superiores, conforme o disposto na legislação vigente. 
 

V – DO PEDIDO 
 
Diante do exposto, requer-se: 
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10.769.989/0001-56 
 

CASA HOSPITALAR                   
IBIPORÃ EIRELI 

 
RUA 19 DE DEZEMBRO, 1687 SL 01 E 02 

CENTRO - CEP: 86.200-000 
IBIPORÃ – PR  

1. O acolhimento integral da presente impugnação, reconhecendo-se a 
necessidade de revisão e retificação do descritivo técnico do item [3 – 
Desfibrilador Externo Automático - DEA]; 

2. A republicação do edital, com a devida correção do Termo de Referência, 
garantindo ampla concorrência e participação de diversas marcas de 
reconhecida qualidade; 

3. A observância estrita dos princípios da legalidade, competitividade, 
economicidade, transparência e interesse público, de modo que o certame 
transcorra de forma justa e vantajosa à Administração. 

 
Ressalta-se que esta manifestação não visa obstaculizar o processo licitatório, mas 
fortalecê-lo, assegurando a lisura e a eficiência da contratação pública e preservando 
o interesse coletivo e o bom uso dos recursos públicos. 
 
Nestes Termos, 
P. Deferimento. 
 
Ibiporã/PR, 17 de Novembro de 2025. 
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que este documento é autêntico e condiz com o original.
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98319086949 039697
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